
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Universidade do Estado do Rio de Janeiro

PORTARIA UERJ SEI N.º 04  DE 20 DE MARÇO DE 2025

  

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO DE AUTOAVALIAÇÃO
DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO
DA UERJ.

A DIRETORA DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o poder administrativo previsto no Estatuto da Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro, de 1989, e

 

CONSIDERANDO o constante dos autos da ata de Reunião do Colegiado do Programa de
Pós-Graduação em Comunicação da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (PPGCOM/UERJ), em 12
de dezembro de 2023.

 

R E S O LV E :
Art. 1º  Designar os professores Fernando do Nascimento Gonçalves e Fátima Régis de

Oliveira (coodernadores), Erick Felinto de Oliveira, (represetante da linha de pesquisa Tecnologias de
Comunicação e Cultura) e Sonia Virgínia Moreira (representante da linha de pesquisa Cultura das Mídias,
Imaginário e Cidade), Micael Herschman (membro externo - Eco-Pós/UFRJ), Amanda Neves
(representante técnico-administrativo), e Luís Fellipe dos Santos (representante discente) para compor a
Comissão de Autoavaliação que será responsável por criar critérios/indicadores, avaliar produções e
estipular metas dentro do Programa de Pós-Graduação em Comunicação da UERJ.

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Ramos Pereira, Técnico Universitário, em
20/03/2025, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


Documento assinado eletronicamente por Patricia Sobral de Miranda, Diretor(a), em 21/03/2025, às
14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 95984792 e
o código CRC 0E0F3284.

Referência: Processo nº SEI-260006/001597/2025 SEI nº 95984792
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